ESTATUTOS da ADEPA
Associação instituída por escritura de 08 de Julho de 1977, lavrada no 2.º Cartório da Secretaria Notarial de Alcobaça e publicada no Diário da República – III Série N.º 195 de 24 de Agosto de 1977.
CAPITULO PRIMEIRO

Denominação, sede e fins
ARTIGO PRIMEIRO
É constituída a Associação para a Defesa e Valorização do Património Cultural da Região de Alcobaça.

ARTIGO SEGUNDO
A Associação tem sede em Alcobaça e a finalidade genérica que a sua denominação indica, podendo estender a sua acção, obtidas, quando necessárias, as competentes licenças, a todas as regiões onde exista património cultural que, com o da Região de Alcobaça, tenha ligações ou afinidades. 

ARTIGO TERCEIRO

São fins específicos da Associação:

a) Pugnar pela criação, instalação e funcionamento de um Museu de Alcobaça, entendido não só como lugar de guarda e exposição de todos os objectos destinados a testemunhar a cultura, a arte e a ciência da Região mas também como centro de estudos e documentação de tudo o que interesse à mesma Região e de animação de manifestações de ordem cultural, artística e científica;
b) Tornar conhecido o património cultural, artístico e científico da Região;

c) Praticar o que estiver ao seu alcance, quer para a defesa e valorização desse património, quer para o impedimento da degradação do meio ambiente em que ele se enquadre;

d) Aglutinar as pessoas em volta do ideal de dedicação à Região e seu património de cultura.

ARTIGO QUARTO

A Associação propõe-se também:

a) Colaborar com as instituições oficiais e particulares na resolução dos problemas relativos à Região e que se compreendam dentro do espírito dos seus objectivos;
b) Prestar, em casos justificados, auxílio moral e material a iniciativas alheias com propósitos contidos dentro dos seus fins.
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ARTIGO QUINTO

Para a realização dos seus fins, a Associação poderá criar grupos de trabalho, encarregados de pesquisas, estudos e quaisquer outras tarefas apropriadas.
ARTIGO SEXTO


Tendo em vista a prossecução dos seus fins, a Associação poderá ainda:

a) Promover a publicação de um boletim ou de uma revista que será também o órgão noticioso das suas actividades ou de ambas as coisas;

b) Colaborar com todas as Associações congéneres, nacionais ou estrangeiras;

c) Publicar, editar ou reeditar, depois de cumpridas quando indispensáveis, as formalidades legais devidas, quaisquer obras reputadas de interesse para a Região.

CAPITULO SEGUNDO

Sócios

ARTIGO SÉTIMO


Um – A Associação tem as seguintes categorias de sócios: efectivos, colaboradores, doadores e honorários.


Dois – São sócios efectivos os que pagarem a quota estabelecida no número um, do artigo catorze.

Três – São sócios colaboradores os que, com assiduidade e gratuitamente, prestam à Associação serviços e trabalhos.


Quatro – São sócios doadores os que, além do pagamento referido no número dois, auxiliarem a Associação com donativos de justificado relevo.

Cinco – São sócios honorários as pessoas que, no domínio cultural, artístico e científico, tenham prestado à região de Alcobaça serviços de excepcional relevância.
ARTIGO OITAVO
Um – A admissão de sócios efectivos e colaboradores depende da aprovação da Direcção, mediante pedido do interessado, proposta de qualquer sócio ou grupo de sócios ou convite da própria Direcção, aceite pelo convidado.

Dois – A qualidade de sócio doador ou honorário só pode ser atribuída mediante proposta da Direcção, aprovada em Assembleia Geral.

Três – No caso do número um, o pedido, a proposta e o convite e aceitação deste devem ser feitos por escrito.

ARTIGO NONO


Um – Cada sócio tem os seguintes direitos.

a) Votar e ser votado para os corpos orgânicos;

b) Tomar parte das assembleias gerais e, nelas, usar da palavra, apresentar moções e votar;

c) Frequentar a sede e utilizar os serviços da Associação;

d) Assistir às sessões organizadas pela Direcção;
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e) Apresentar à Direcção, por escrito, sugestões e propostas;

f) Usufruir das regalias que lhe venham a ser concedidas pela Associação, por instituições oficiais ou particulares e por associações congéneres;

g) Representar a Associação, por delegação expressa da Direcção.

Dois – Só são elegíveis os sócios efectivos e colaboradores.
ARTIGO DÉCIMO


É dever de cada sócio:


a)
Prestigiar e defender a Associação;

b)
Colaborar na prossecução dos fins da Associação, observar as disposições dos presentes Estatutos e dos regulamentos e acatar as resoluções da Direcção e da Assembleia Geral;

c)
Aceitar a eleição para os corpos orgânicos, salvo comprovado motivo de impedimento e desempenhar os respectivos cargos com dedicação e fidelidade;

d)
Pagar as quotas, quando de tal não dispensado e, sendo colaborador prestar os serviços e trabalhos a que se haja comprometido.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO


Um – O sócio que faltar ao cumprimento dos deveres consignados nas alíneas a), b) e c) do artigo anterior ou que, sendo colaborador, deixar de prestar os serviços e trabalhos a que alude a alínea d) do mesmo artigo será, consoante a gravidade da falta, suspenso ou demitido.


Dois – A falta de pagamento das quotas além de um ano implicará a suspensão que não exime o sócio do pagamento das quotas em atraso.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um – A suspensão e a demissão são da competência da Direcção, com recurso, no caso do número um do antecedente artigo, para a Assembleia Geral que será obrigatoriamente convocada para, no prazo de trinta dias, apreciar o recurso e resolver definitivamente.
Dois – O sócio será previamente avisado, por carta registada, para apresentar justificação da falta imputada ou pagar as quotas em atraso, no prazo de quinze dias, a contar da expedição do aviso.

Três – O sócio que tenha sido demitido só poderá ser readmitido por deliberação da Assembleia Geral. 
CAPITULO TERCEIRO

Fundos

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO


Constituem fundos da Associação:


a)
As quotas dos sócios;

          b)
Os donativos, legados, subsídios e o produto de publicações e de manifestações culturais e artísticas.
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ARTIGO DÉCIMO QUARTO


Um – A quota mínima é de 10 euros anuais.


Dois – As quotas poderão ser pagas trimestral ou semestralmente, desde que os sócios, previamente e por escrito, manifestem o desejo de que o pagamento seja efectuado nestes termos.


Três – Os sócios colaboradores e honorários são dispensados do pagamento de quotas.

CAPITULO QUARTO

Corpos orgânicos

ARTIGO DÉCIMO QUINTO


A Associação é constituída pelos seguintes corpos orgânicos:

a) Assembleia Geral;

b) Direcção;

c) Comissão de Contas.

SECÇÃO PRIMEIRA

Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO SEXTO


Um – A Assembleia Geral compõem-se de todos os sócios no pleno gozo dos seus direitos e tem uma Mesa, incumbida de regular os trabalhos das reuniões e formada por um presidente, um primeiro secretário e um segundo secretário, eleitos por um triénio e reelegíveis.


Dois – Cada um dos membros da Mesa tem, para as suas faltas ou impedimentos, um substituto, também eleito por um triénio e reelegível.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Um – A Assembleia Geral delibera por maioria absoluta de votos dos sócios, excepto quando a lei exija maioria qualificada.


Dois – Os sócios votam por presença ou por carta.


Três – No caso de, à hora assinalada para a reunião, não estar presente a maioria absoluta dos sócios, funcionará a Assembleia decorrida meia hora com os sócios presentes que deliberarão por maioria absoluta.
ARTIGO DÉCIMO OITAVO


Incumbe à Assembleia Geral, como órgão supremo da administração da Associação, além das demais atribuições referidas nestes Estatutos:


a)
Eleger apropria Mesa, a Direcção e a Comissão de Contas;


b)
Formular as directrizes gerais da administração da Associação;


c)
Apreciar o relatório e contas da Direcção;


d)
Rever os Estatutos da Associação.
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ARTIGO DÉCIMO NONO

Um – A Assembleia Geral reúne em sessão ordinária, no mês de Janeiro de cada ano, para apreciação do relatório e contas e, trienalmente, também no mês de Janeiro, para eleição dos corpos orgânicos.


Dois – A Assembleia Geral é convocada pelo Presidente da Mesa, por sua iniciativa ou a requerimento fundamentado da Direcção ou de um grupo de pelo menos, dez sócios, com a antecedência mínima de oito dias e com menção expressa dos assuntos a deliberar.
ARTIGO VIGÉSIMO


O voto para eleições é secreto.

SECÇÃO SEGUNDA
Direcção
ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO


Um – A Direcção compõe-se de um presidente, um vice-presidente, um secretário, um tesoureiro e três vogais, eleitos pela Assembleia Geral para o exercício de um triénio e reelegíveis.


Dois – Cada um dos membros da Direcção tem, para os seus impedimentos definitivos, um substituto também eleito pela Assembleia Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO


À Direcção compete, além das demais atribuições referidas nestes Estatutos:


a)
Pôr em prática as deliberações da Assembleia Geral;


b)
Trabalhar no sentido de se alcançarem os fins da Associação;

          c)
Elaborar o regulamento ou regulamentos do funcionamento dos grupos de trabalho mencionados no artigo quinto;
          d)
Gerir e arrecadar os fundos da Associação;

          e)
Nomear o pessoal necessário e fixar os seus vencimentos;

          f)
Representar a Associação, judicial e extra-judicialmente.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO


Um – A Direcção reúne, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que o presidente ou, no seu impedimento, o vice-presidente a convoque.


Dois – A Direcção delibera por maioria dos votos dos seus membros.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO


A Direcção apresentará à Assembleia Geral um relatório sumário dos seus trabalhos e as contas.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO


Quatro dos membros da Direcção terão de ser naturais do concelho de Alcobaça ou nele residentes há mais de dez anos.
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SECÇÃO TERCEIRA
Comissão de Contas

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO


A Comissão de Contas compõe-se de um presidente, um secretário e um relator, eleitos pela Assembleia Geral por um triénio e reelegíveis.
ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO


À Comissão de Contas compete:

a) Acompanhar os actos administrativos da Direcção;

b) Redigir o parecer anual sobre os relatórios da Direcção;

c) Referendar os balancetes da Direcção;

d) Propor a melhor colocação dos fundos que houverem de ser capitalizados;
e) Dar, a solicitação da Direcção, parecer sobre qualquer acto administrativo.

CAPITULO QUINTO

Disposições finais e transitórias

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO


A revisão dos presentes Estatutos só poderá ser efectuada após três anos de existência da Associação.
ARTIGO VIGÉSIMO NONO


Nos casos omissos, a Associação reger-se-á pelas disposições aplicáveis das leis gerais do País.

ARTIGO TRIGÉSIMO


Enquanto a Associação não tiver sede própria, funcionará em qualquer dependência oficial, que para tanto lhe seja concedida, ou particular.
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